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Em 15 de agosto de 2016 

Ao 
~ROJETO 01:· LEI· COMPLEMENTAR 

Excelentíssimo Senhor 
ELIAS CHEDIEK 

o o 5 116 

Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887- Centro 
14801-309- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 
a fim de ser submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso 
projeto de lei complementar que visa alterar dispositivos das Leis 
Complementares 807/2011 e 850/2014 e da Lei 8.095/2013. 

A LC 850/2014, alterada pela LC 858/2014, é o 
Plano Diretor e que mostra, neste momento, a necessidade de alteração em 
seus artigos 126 e 128, e nos Mapas 12 e 13. 

Os artigos 126 e 128 da LC 850 tratam dos índices 
urbanísticos a serem considerados no uso e ocupação do solo da cidade, 
servindo como parâmetros para análise de projetos de edificações residenciais, 
comerciais e industriais. 

Os índices urbanísticos atingidos pelas alterações 
aqui propostas são: 

• lUSO- Índice de Uso do Solo- (art. 126,1L em suas variações IUSO-APRI 
(art. 126, I, "a" ) e IUSO-APU (art . 126, I, "b") e representam, 
respectivamente, os índices quantitativos e qualitativos de demanda de 
uso do solo privado (APRI) e do sistema viário (APU) por habitante; 

• 

• 

• 

IPFI- Índice Plano Figura, que representa a área de projeção edificada, 
pública e privada, por habitante; 

IPFU - Índice Plano Fundo: que representa a área de projeção não 
edificada, pública e privada, por habitante; 

DERI - Densidade Espacial das Redes de Infra Estrutura: que representa 
a densidade morfológica de infraestrutura por unidade de superfície ou 
por habitante servido, referente à infraestrutura urbana fixa tal como 
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água, esgoto, pavimento, drenagem, energia elétrica e iluminação 
pública 

Tais índices urbanísticos têm como objetivo 
instrumentalizar a análise por desempenho da área urbanizada. A análise por 
desempenho permite o diagnóstico da eficiência do desenho urbano nas 
cidades que adotam o uso misto do solo. Contudo, tais índices não estão 
relacionados com os índices urbanísticos de controle de ocupação do lote -
recuos, índice de ocupação, índice de aproveitamento, índice de 
permeabilidade, etc - os quais são analisados na aprovação do projeto de 
edificação. Desta forma, justifica-se a supressão destes índices da tabela do Art. 
128 da LC 850/2014 e alterações, uma vez que referida tabela apresenta os 
índices urbanístico que pautam a análise de projetos de edificação. 

Os índices de Densidade Bruta, constante da 

tabela do Art. 128, da LC 850/2014 e alterações, passam a ser dimensionados 
apenas como valor absoluto, ao invés de intervalo de valores, pelo fato de que 
não é razoável que se indefira um projeto de edificação, residencial ou 
industrial, por apresentar densidade menor que valor determinado em lei. 

As densidades em ZOPRE-APRM, ZOEMI-AEIS
AEIRA e ZOPRE-AEIS foram alteradas para que seja possível a ocupação do solo 
com maior permeabilidade, o que vem ao encontro das diretrizes do Plano 
Diretor em proporcionar, nessas áreas, a maior permeabilidade possível do 
solo. Alcançar-se-á tal meta com as alterações propostas pois será possível a 
ocupação da área com residências coletivas - edifícios - que preservam, na 
área comum, maior superfície permeável em comparação com residências 
unifamiliares. 

Com relação à alteração da classificação da 
atividade de posto de abastecimento de combustíveis de Comercial Incômodo
de alto impacto - compatível de Interferência Ambiental de Nível 3 para 
Comercial Incômodo - de baixo impacto - compatível - de Interferência 
Ambiental de Nível 2 justifica-se pelo fato de que a classificação de 
periculosidade na CETESB é de 1,5, o que demonstra que a classificação da LC 
850/2014 e alterações estava super dimensionada, impossibilitando a 
instalação de postos de combustíveis inclusive em corredores comerciais, o 
que, em última instância, representá uma forma de reserva de mercado e 
favorecimento à cartelização do setor. 

A alteração da área mínima de lotes de 500 
metros quadrados para 250 metros quadrados em ZOEMI-AEIU-ACITE justifica
se pelo fato de que o padrão de tamanho de lote na cidade - e inclusive na 
região - é de 250 metros quadrados. Ao longo dos últimos anos a cidade 

presenciou a ocupação de quase a totalidade de seus vazios urbanos, de forma 
que a área de transição e expansão da cidade é a próxima porção do território a 
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ser ocupada e a área mínima do lote de 500 metros quadrados é, sem dúvida, 
obstáculo ao parcelamento do solo na região. 

Outra alteração pretendida neste projeto de lei é a 

perm1ssao de apropriação pelo Múnicípio de áreas verdes decorrentes de 
loteamentos em percentual superior ao exigido na LC 851/2014 e alterações, 

desde que o loteador as entregue com tratamento paisagístico e equipamentos 

comunitários de lazer compatíveis com a impermeabilização permitida pela 

Resolução Conama 369. O que se pretende com esta alteração é a incorporação 
ao patrimônio municipal de áreas verdes decorrentes de exigência do 

GRAPROHAB em que se mantenha nos loteamentos- desde que fora dos lotes 

- 20% de área permeável. Como o Município, em regra, exige 10% de 
destinação de área verde, os demais 10% que ficavam no domínio do loteador 
restavam abandonados, sem possibilidade efetiva de uso público pela 

população local. 

Com a alteração proposta, o loteador, se assim 

desejar, entregará toda a área verde com tratamento paisagístico - além da 

recuperação ambiental, já exigida na aprovação do loteamento. Tal medida 

permitirá que a população de fato usufrua do espaço público da área verde, 

conferindo a este espaço a destinação que o Código Florestal determina para 
área verde urbana. 

As alterações no MAPA 12, MAPA 13, LC 850/2014 
e alterações, e na Lei Ordinária 8.095/2013, dizem respeito à implantação, em 
Araraquara, da Zona de Processamento de Exportações (ZPE), segundo a Lei 

Federal 11.508/2007, que dispõe sobre o regime tributário, cambial e 
administrativo destas zonas. Implantada, a ZPE proporcionará à cidade uma 

região de produção industrial voltada à exportação livre de tributação e com 

privilégios cambiais e alfandegários, o que evidentemente proporcionará 

incremento sem precedentes na economia local e regional. 

Justificadas, pois, as razões de minha iniciativa, 

submeto o presente projeto de lei complementar ao exame dessa Egrégia Casa 

Legislativa, renovando a Vossa Excelência, na oportunidade, protestos de 
apreço e consideração. 

Respeitosamente, 

~I ERI 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° o o 5 J'f6 

Altera as Leis Complementares nºs 807/11 e 
850/14 e a Lei 8.095/13 e dá outras 
providências. 807 

Art. 1º O artigo 5º da Lei Complementar nº 
807/11, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. S.º Os postos revendedores {PR}, quando no 
perímetro urbano, deverão ser instalados em terrenos de esquina com testada 
mínima de 20,00m e em terrenos de meio de quadra e testada de 30,00m para 
a via pública principal, ficando facultado em sua área o desempenho de outras 
atividades comerciais e de prestação de serviços em conformidade com 
zoneamento da área." 

Art. 2º Fica alterado o nível de interferência 
ambiental de postos de combustíveis de NIA 3 para NIA2, constante do Anexo 
VI da Lei Complementar nº 850/14, especificamente no item IV, comercial 
incomodo de alto impacto compatível {nível de interferência ambiental 3}. 

Art. 3º A Tabela 1 do Anexo da Lei Complementar 
nº 851/14, referente ao padrão de loteamentos predominantemente 
residenciais abertos e fechados, em ZOEMI-AEIU-ACITE, passa a vigorar com 
área mínima de lotes de 250,00 metros quadrados e testada mínima de 10,00 
metros em meio de quadra e área de mínima 300,00 metros quadrados e 
testada mínima de 12,00 metros em lotes de esquina. 

Art. 4º O artigo 123-D da Lei Complementar 
850/14 passa a vigorar acrescido do parágrafo único como a seguir: 

"Parágrafo único. Em ZOEMI-AEIU-ACITE é vedado 
o desmembramento de áreas que resulte em lotes com área inferior a 200 
metros quadrados e testada inferior a 8 metros." 

Art. 5º A tabela de índices urbanísticos do artigo 
128 da Lei Complementar nº 850/14, passa a vigorar como abaixo: 

r 
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IA lO I 

ZONA lO 
IAB IAM 

IP ICV 
Db1 Ddb2 I 

ZOPA 10% 0,10 0,10 80% 60% - - I 

ZAUS 20% 0,20 0,20 70% 50% - -
ZORA 20% 0,20 0,20 70% 50% - -
ZOPRE AEIU 60% 1,00 1,00 20% 10% 80 -
ZOPRE AEIS 60% 1,00 1,00 30% 10% 350 -
ZOPRE APRM 60% 1,00 1,00 30% 20% 250 -
ZOEM! AEIU-

60% 1,50 3,50 20% 10% 700 -
ACOP 

ZOEM! AEIU-
50% 1,00 1,00 30% 30% 700 -

A CITE 

ZOEM! AEIS-
60% 1,00 2,00 30% 10% 350 -

A EIRA 

ZEPP ZOPI 60% 1,00 2,00 20% 15% - 600 

ZEPP ZEPIS 60% 1,00 2,00 20% 15% - 600 

ZEPP ZOPAG 60% 1,00 2,00 20% 15% - 600 

3. ZORUR 30% 0,30 0,30 50% 30% 50 -

1. Densidade Bruta: habitantes/hectare, sendo considerado 2 habitantes por 
unidade residencial de até dois quartos e 3 habitantes por unidade 
residencial de mais de dois quartos. É metade da densidade líquida. 

2. Densidade Bruta diurna: Postos de trabalho por hectare; 

Art. 6º Ficam revogados os incisos I, IV e IX e 
respectivas alíneas do artigo 126 da Lei Complementar nº 850/2014. 

Art. 7º O § 5º do artigo 5º Lei Complementar nº 
851/2014 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ Sº Será admitida destinação de área verde em 
percentual maior que o exigido por esta lei em caso de ocorrência de CIECO na 
gleba a ser parcelada, quando estas áreas poderão ser destinadas ao Município 
como área verde, mesmo que ultrapassem 10% da área parcelável." 

Art. 8º O artigo 5º da Lei Complementar nº 851/14 
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos 6º e 7 º: 

"§ 6º Havendo área em percentual superior ao 
exigido por esta Lei Complementar, o Município poderá, a requerimento do 
loteador, incorporar o excedente ao patrimônio público, desde que o loteador 
se comprometa a implantar projeto paisagístico com equipamentos de lazer, 
submetido à aprovação na fase de anteprojeto, devendo ser respeitados os y 
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limites de impermeabilidade permitidos na Resolução CONAMA 369/2006, com 
implementação e orçamento previstos no cronograma de obras." 

§7º A aprovação a que se refere o parágrafo 
anterior dependerá de prévia anuência do COMDEMA ( Conselho Municipal de 
defesa do Meio Ambiente). 

Art. 9º O Mapa 12 - do Anexo I da Lei 
Complementar nº 850/2014 passa a vigorar conforme o mapa do Anexo I desta 
Lei Complementar, que inclui a zona urbana isolada, denominada ZPE - ZONA 
DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO, criada pela Lei Municipal8.466/2015. 

Art. 10. O Mapa 13 - do Anexo I da Lei 
Complementar nº 850/2014 passa a vigorar conforme o mapa do Anexo 11 desta 
Lei Complementar, definindo como ZOEMI-AEIU-ACOP (ZONAS ESPECIAIS 
MISTAS - ÁREA ESPECIAL DE INTERESSE URBANÍSTICO - ÁREA DA CIDADE 
COMPACTA DE OCUPAÇÃO PRIORITÁRIA) o Zoneamento, Uso e Ocupação do 
Solo da zona urbana isolada criada pela Lei Municipal 8466/2015. 

Art. 11. A Lei nº 8.095/2013 passa a vigorar 
acrescida do artigo 4ºA com dois parágrafos, que acrescenta ao perímetro 
urbano do município de Araraquara a área relativa à ZPE, criada pela Lei 
Municipal 8.466/2015, com a seguinte redação: 

"Art. 4ºA O perímetro urbano do Município de 
Araraquara descrito no artigo primeiro desta lei é acrescido da área relativa à 
ZPE (Zona de Processamento de Exportações), criada pela Lei Municipal 
8.466/2015, com a seguinte descrição e confrontação: 

O perímetro a seguir refere-se à Gleba AS da Fazenda 
Capão Quente - Araraquara-S.P, matricula 80.303, e está 
georreferenciado ao Sistema Geodésico Brasileiro e os 
vértices encontram-se representados no sistema UTM, 
referenciadas ao meridiano central 51 WGr, tendo como 
datum o SAD-69 e todos os azimutes, a distância, a área e o 
perímetro calculados no plano de projeção UTM. Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice Ponto 1, de coordenadas 
N 7.580.893.303 m e E 799.881.394 m; 86255'15" m e 400,21 
m até o vértice Ponto 2, de coordenadas N 7.580.914.800 em 
e E 800.281.030 m; 111º37' 41" e 673,23 m até o Ponto 3, de 
coordenadas N7.580.666.663 m e E 800.906.861 m; 
confrontando até aqui com área adjacente da GLEBA AS da 
Fazenda Capão Quente, deste segue com os azimutes e 
distancias 218246'05" e 162,60 m até o vértice Ponto 4, 
coordenadas N 7.580.539.883 m e E 800.805.043 m; r 
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218'54'40" e 636,54m até o vértice Ponto 5, de coordenadas 
N 7.580.044.580 m e E 800.405.227 m; 171234'31" e 394,43 
m até o vértice Ponto 6, de coordenadas N 7.579.654,703 m 
e E 800.462,971 m; 171 235'45" e 263,31 m até o vértice 
Ponto 7, de coordenadas N 7.579.394,225 m e E 800.501A54 
m; 171 234'26" 4 184,67 m até o vértice Ponto 8, de 
coordenadas N 7.579.211,552 m e E 800.528,514 m; 166 
229'33" e 38,47 m até o vértice Ponto 9, de coordenadas N 
7.579.174,144 m e E 800.537,500 m; 51 206'52" e 113,05 m 
até o vértice Ponto 10, de coordenadas N 7.579.075,155 m e E 
800.592, 112 m; confrontando até aqui com a Agropecuária 
Boa Vista; deste segue com os azimutes, distancias: 237 
225'16" e 62,64 m até o vértice Ponto 11, de coordenadas N 
7.579.041,428 m e E 800.539,332 m; 290223'26" e 76,08 m 
até o vértice Ponto 12, . de coordenadas N 7.579.067,937 e E 
800.468.015 m, 288203'50" e 61,83 m até o vértice ACC-M-
0106, de coordenadas N 7.579.087,109 m e E 800.409,234 m; 
278232'46" e 69,22 m até o vértice Ponto 13, de coordenadas 
N 7.579.097,395 m e E 800.340,780 m; 269245'59" e 116,79 
m até o vértice Ponto 14, de coordenadas N 7.579.096,919 m 
e E 800.223,992 m, confrontando até aqui com José Geraldo 
Vieira Cardoso; deste segue com os azimutes e distancias 
274251'44" m e 44,44 m até o vértice Ponto 15, de 
coordenadas N 7.579.100,686 m e E 800.179,709 m; 
308212'23" e 26,67 m até o vértice Ponto 16, de coordenadas 
N 7.579.117,179 m e E 800.158,755 m; 336244'31" e 112,99 
m até o vértice ACC-M-0111, de coordenadas N 
7.579.220,983 m e E 800.114,140 m; confrontando até aqui 
com a Agropecuária Boa Vista; 334244'07" e 211,15 m até o 
vértice Ponto 17, de coordenadas N 7.579.411,938 m e E 
800.024,020 m; 233234'15" e 48,26 m até o vértice Ponto 18, 
de coordenadas N 7.579.383,278 m e E 799.985,188 m; 
confrontando até aqui com Carlos Silvestre, deste segue com 
os azimutes e distancias 219258'24" e 18,15 m até o vértice 
Ponto 19, de coordenadas N 7.579.369,369 me E 799.973,528 
m; 221221'26" e 230,98 m até o vértice Ponto 20, de 
coordenadas N 7.579.195,993 m e E799.820,906 m; 
240257'47" e 17,26 m até o vértice Ponto 21 de coordenadas 
N 7.579.187,613 m e E 799.805,813 m; 234234'30" e 150,18 
m até o vértice Ponto 22 de coordenadas N 7.579.100,564 m 
e E 799.683,435 m; 227204'08" e 103,82 m até o vértice 
Ponto 23 de coordenadas N 7.579.029,851 me E 799.607,422 
m; 224220'20" e 116,76 m até o vértice Ponto 24 de 
coordenadas N 7.578.946,344 e E 799.525,821 m; 229246'05" 
e 137,12 m até o vértice Ponto 25 de coordenadas N r 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

- Gabinete do Prefeito -

7.578.857,778 m e E 799.421,136 m; 237Q36'18" e 78,07 m 
até o vértice Ponto 26 de coordenadas N 7.578.815,953 m e E 
799.355,217 m; 220Q44'03" e 93,49 m até o vértice Ponto 27 
de coordenadas N 7.578.745,111 m e E 799.294,210 m; 
224Q44'25" e 64,56 m até o vértice 28, de coordenadas N 
7.578.699,257 m e E 799.248,770 m; confrontando até aqui 
com o Córrego Lajeadinho, deste segue com o azimute e 
distancias 308Q43'46" 325,59 m até o vértice ponto 29 de 
coordenadas N 7.578.902,961 m e E 798.994,772 m; situado 
com os seguintes azimutes e distancias SQS1'36" e 1.248,95 m 
até o vértice Ponto 30, de coordenadas N 7.579.879,332 m e E 
798.855,361 m; 4SQ25'32" até o vértice Ponto 01, 
confrontando até aqui com área adjacente da GLEBA AS da 
Fazenda Capão Quente, chegando ao vértice inicial da 
descrição deste perímetro com área de 242,00 HÁ ou 
2.420.000,00m2 . 

§ 1Q A extensão do perímetro da área urbana 
relativa a ZPE descrita no caput deste artigo perfaz 7.998,11 metros (sete mil, 
novecentos e noventa e oito metros e onze centímetros). 

§ 2Q A área delimitada pelo perímetro descrito no 
caput deste artigo perfaz 2.420.000,00 metros quadrados (dois milhões, 
quatrocentos e vinte e mil metros quadrados)." 

Art. 12. O IPPUARA - Instituto Municipal de 
Planejamento, Políticas Públicas e Projetos Urbanos de Araraquara, definido no 
inciso VIII do art. 133 da Lei Complementar nQ 850/14 deverá ser instituído em 
até 360 dias contados da data de publicação desta Lei Complementar. 

Art. 13. O prazo estabelecido no artigo 203 da Lei 
Complementar nQ 850/14 recomeça a ser contado a partir da vigência data 
desta Lei Complementar. 

Art. 14. Esta Lei Complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 15 {quinze) de agosto de 
2016 (dois mil e dezesseis). 

,.. \ 

Prefeito Municipal 
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Anexo I 

MAPA 12- ESTRATÉGIA DE MACROZONEAMENTO 
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Formato do papel: A0

Fonte:
- Mapeamento Topográfico Escala 1:10.000 - IGC
- Curvas de Nível: Mapeamento Topográfico -  Escala 1:50.000 - IBGE

Perímetro Urbano Isolado para Implantação da ZPE

Área: 242 ha
Zona de Proteção à Exportação

- A Lei 8095/2013, que fixa o perímetro urbano de Araraquara, 
encerra uma área de 15.504,1319 ha;
- A Lei 7799/2012, que inclui áreas no perímetro urbano de 
Araraquara, encerra uma área de 16,8110 ha (isolado);
- A Lei 3496/1988, que fixa o perímetro urbano do distrito de 
Bueno de Andrada, encerra uma área de 29,2782 ha.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Coordenadoria Executiva de Planejamento Urbano
Gerência de SIG

PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E POLÍTICA 
AMBIENTAL DE ARARAQUARA - PDDPA

Base: Arquivo vetorial PMA - Imagem Orbital de 2006
          Atualização Imagem Orbital de 2012
          Mapa Lei n.850/2014 - Atualizações e Alterações/2014

MAPA 12 - Estratégia de Macrozoneamento
         (Revisado)
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Anexo 11 

MAPA 13- ESTRATÉGIA DE DO MODELO ESPACIAL E ZONEAMENTO URBANO 
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1. AEIU - Áreas Especiais de Interesse Urbanístico

ZAMB - Zonas Ambientais
ZORA-Zona de Conservação e Recuperação Ambiental
ZAUS-Zona Ambiental de Uso Sustentável
ZOPA-Zona de Proteção Ambiental

ZEUS-Zonas de Estruturação Urbana Sustentável

ZOPRE-AEIS
ZOPRE-APRM
ZOPRE-AEIU

ZOPRE - Zonas Predominantemente Residenciais

ZOEMI - Zonas Especiais Miscigenadas

AEIU-ACOP-Área da Cidade Compacta e Ocupação Prioritária
AEIU-ACITE- Área da Cidade de Transição e Expansão

ZOPI - Zona de Produção Industrial
ZEPIS - Zona Especial de Produção Industrial Sustentável
ZOPAG - Zona de Produção Agrícola Sustentável

ZEPP - Zonas Especiais Predominantemente Produtivas

ZORUR
ZORUR - Zona Rurbana

Atividades de policultura enquadradas em ZOPAS-Zona 
de Produção Agroecológica e Sustentável.

2. AEIS - Áreas Especiais de Interesse Social
AEIS-AEIRA-Área Especial de Interesse Ambiental
e Recarga de Aquífero

ZONEAMENTO ZPE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Coordenadoria Executiva de Planejamento Urbano
Gerência de SIG

PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E POLÍTICA 
AMBIENTAL DE ARARAQUARA - PDDPA

MAPA 13 - Mapa Estratégico do Modelo Espacial e 
Zoneamento Urbano 

(Anexo 1 da Lei Complementar Proposta)

Base: Arquivo vetorial PMA - Imagem Orbital de 2006
          Atualização Imagem Orbital de 2012
          Mapa Lei n.850/2014 - Atualizações e Alterações/2014







Marcelo R. D. Cavalcanti 

De: Marcelo R. D. Cavalcanti 
Enviado em: 
Para: 

terça-feira, 16 de agosto de 2016 14:08 
Vereadores 

Assunto: 
Anexos: 

Nobres Edis, 

Projetos do Executivo 
1 - Denomina Casa da Gestante Géssia Barretto Montandon.doc; 2 -
Denomina Unidade de Pronto Atendimento - UPA Nefália de Oliveira 
Lauar.doc; 3 -Altera Plano Diretor.doc; 3.1.1 -MAPE12 2016.pdf; 3.1.2 -
MAPE13 2016.pdf; 4- Crédito Fungota.docx; 4.1- Crédito FUNGOTA
anexo.pdf; 5 - Crédito DAAE Pagamento do Uso da Água e Diversos.doc; 6 -
Crédito SAMU.doc; 7 - Permuta Oacyr.doc; 8 -Amplia vagas farmaceutico.doc 

Anexo 08 (oito) projetos do Executivo Municipal protocolados nesta data. Salientamos que, nos termos regimentais, 
o projeto com identificação "7", por tratar-se de permuta não poderá ser apreciada em prazo inferior a 7 (sete) dias . 

• ..\tenciosa mente, 

Marcelo Roberto Dispeiratti Cavalcanti 
Diretor Legislativo 
Câmara Municipal de Araraquara 
e-mail: marcelo@camara-arg.sp.gov.br 
(16} 3301-0625 - (16} 99116-6614 ou 
(16} 99795-7177 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

Em OS de setembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor 
ELIAS CHEDIEK 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887- Centro 
14801-300- ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Em cumprimento ao disposto no §12 do art. 309 do 

Regimento Interno dessa Egrégia Casa de Leis, prestamos abaixo as informações 
relativas ao Projeto de Lei Complementar n2 005/2016. 

INCISO I 

No que se refere à tabela com gabaritos e índices urbanísticos existentes no local 

e respectivas justificativas para mudança de zoneamento, os índices urbanísticos 

atingidos pelas alterações propostas são: 

a. lUSO - índice de Uso do Solo - (art 126, I} em suas variações lUSO -
APRI (art. 126,"a") e IUSO-APU (art. 126, I, 'b") e representam, 

respectivamente, os índices quantitativos e qualitativos de demanda de 

uso do solo privado (APRI} e do sistema viário (APU} por habitante; 
b. IPFI - Índice Plano Figura, que representa a área de projeção edificada, 

pública e privada, por habitante; 

c. IPFU - Índice Plano Fundo: que representa a área de projeção não 

edificada, pública e privada, por habitante; 

d. DERI- Densidade Espacial das Redes de Infra-Estrutura: que representa 

a densidade morfológica de infra-estrutura por unidade de superfície ou 

por habitante servido, referente a infra-estrutura urbana fixa tal como 

água, esgoto, pavimento, drenagem, energia elétrica e iluminação 

publica; 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

INCISO 11 

Tais índices urbanísticos têm como objetivo instrumentalizar a análise por 

desempenho da área urbanizada. A analise por desempenho permite o 
diagnóstico da eficiência do desenho urbano nas cidades que adoram o uso 

misto do solo. Contudo, tais índices não estão relacionados com os índices 

urbanísticos de controle de ocupação do lote- recuos, índice de ocupação, 
índice de aproveitamento, índice de permeabilidade, etc. - os quais são 

analisados na aprovação do projeto de edificação. Desta forma, justifica-se 

a supressão destes índices da tabela do art. 128 da LC 850/2014 e 
alterações, uma vez que referida tabela apresenta os índices urbanísticos 
que pautam a análise de projetos de edificação. 

Os índices de Densidade Bruta, constante da tabela do art. 128, da LC 

850/20014 e alterações, passam a ser dimensionados apenas como valor 

absoluto, ao invés de intervalo de valores, pelo fato de que não é razoável 

que se indefira um projeto de edificação, residencial ou industrial, por 

apresentar densidade menor que valor determinado em lei. 

As densidades de ZOPRE-APRM, ZOEMI-AEIS-AEIRA e ZOPRE-AEIS foram 

alteradas para que seja possível a ocupação do solo com maior 

permeabilidade, o que vem ao encontro das diretrizes de Plano Diretor em 
proporcionar, nessas áreas, a maior permeabilidade possível do solo. 
Alcançar-se-á tal meta com as alterações propostas pois será possível a 
ocupação da área com residências coletivas- edifícios- que preservem, na 

área comum, maior superfície permeável em comparação com residências 

unifamiliares. 

Em relação a documentação comprobatória de que o estabelecimento cumpriu 

todas as exigências legais, não se aplica à propositura em tela, pois se trata de 

norma geral e não lei especifica para um estabelecimento em particular. 

INCISO 111 

Referente à consulta a população, a cidade toda é atingida pela propositura, pois 

a Lei ora alterada é de caráter geral. Neste sentido, em atendimento ao Estatuto 
das Cidades (LEI 10.257 /2001} e ao Plano Diretor {LC 850/2004 e alterações) foi 

realizada Audiência Pública no dia 03/08/2016, as 19 horas, no Auditório da 

Biblioteca Municipal Mario de Andrade, tendo ficado a proposta de alteração 

disponível para consulta no térreo da Prefeitura e no site da Prefeitura municipal 

de Araraquara f Secretaria de Desenvolvimento Urbano. 

INCISO IV 



~ 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Gabinete do Prefeito -

Não se aplica, pois a alteração do zoneamento não é pontual e tampouco 
localizada em uma quadra ou quarteirão. A criação da ZPE não alterou o 
zoneamento do local, pois não havia zoneamento anterior, pelo fato de que a 
região é rural e pretende-se, para efetivação da ZPE inclui-la no perímetro 
urbano, atribuindo o mesmo zoneamento já existente- ZOEMI-AEIU-ACOP com 
seus índices I parâmetros urbanos. 

Sem mais, permanecemos à disposição para quaisquer 
outras informações que se fizerem necessárias. 

Respeitosamente, 

c i_ ~ ' 
MARCELO FORTES BARBIERI 

Prefeito Municipal 
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Formato do papel: A0

Fonte:
- Mapeamento Topográfico Escala 1:10.000 - IGC
- Curvas de Nível: Mapeamento Topográfico -  Escala 1:50.000 - IBGE

Perímetro Urbano Isolado para Implantação da ZPE

Área: 242 ha
Zona de Proteção à Exportação

- A Lei 8095/2013, que fixa o perímetro urbano de Araraquara, 
encerra uma área de 15.504,1319 ha;
- A Lei 7799/2012, que inclui áreas no perímetro urbano de 
Araraquara, encerra uma área de 16,8110 ha (isolado);
- A Lei 3496/1988, que fixa o perímetro urbano do distrito de 
Bueno de Andrada, encerra uma área de 29,2782 ha.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Coordenadoria Executiva de Planejamento Urbano
Gerência de SIG

PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E POLÍTICA 
AMBIENTAL DE ARARAQUARA - PDDPA

Base: Arquivo vetorial PMA - Imagem Orbital de 2006
          Atualização Imagem Orbital de 2012
          Mapa Lei n.850/2014 - Atualizações e Alterações/2014

MAPA 12 - Estratégia de Macrozoneamento
         (Revisado)
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Rodovias
Rodovias Municipais - ARAs
Hidrografia
Represa
APP em área urbana
Ferrovia
Ferrovia - novo traçado
Proposta de Ampliação da Pista Aeroporto- 4,5 km
Rede de Alta Tensão
Perímetro Urbano - Leis 8095/2013 e 7799/2012
Limite Municipal
Área de Proteção de Mananciais
Área de Proteção do Aquífero Guarani (MAPA 08)
CEU-Corredor Estrutural de Urbanidade
CIECO-Corredores de Integração Ecológica

Legenda

Formato do papel: A0

1. AEIU - Áreas Especiais de Interesse Urbanístico

ZAMB - Zonas Ambientais
ZORA-Zona de Conservação e Recuperação Ambiental
ZAUS-Zona Ambiental de Uso Sustentável
ZOPA-Zona de Proteção Ambiental

ZEUS-Zonas de Estruturação Urbana Sustentável

ZOPRE-AEIS
ZOPRE-APRM
ZOPRE-AEIU

ZOPRE - Zonas Predominantemente Residenciais

ZOEMI - Zonas Especiais Miscigenadas

AEIU-ACOP-Área da Cidade Compacta e Ocupação Prioritária
AEIU-ACITE- Área da Cidade de Transição e Expansão

ZOPI - Zona de Produção Industrial
ZEPIS - Zona Especial de Produção Industrial Sustentável
ZOPAG - Zona de Produção Agrícola Sustentável

ZEPP - Zonas Especiais Predominantemente Produtivas

ZORUR
ZORUR - Zona Rurbana

Atividades de policultura enquadradas em ZOPAS-Zona 
de Produção Agroecológica e Sustentável.

2. AEIS - Áreas Especiais de Interesse Social
AEIS-AEIRA-Área Especial de Interesse Ambiental
e Recarga de Aquífero

ZONEAMENTO ZPE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Coordenadoria Executiva de Planejamento Urbano
Gerência de SIG

PLANO DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO E POLÍTICA 
AMBIENTAL DE ARARAQUARA - PDDPA

MAPA 13 - Mapa Estratégico do Modelo Espacial e 
Zoneamento Urbano 

(Anexo 1 da Lei Complementar Proposta)

Base: Arquivo vetorial PMA - Imagem Orbital de 2006
          Atualização Imagem Orbital de 2012
          Mapa Lei n.850/2014 - Atualizações e Alterações/2014


















































